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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 049/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊncrl: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redençáo-PA.

cNPJ/GPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÂo EsTADUAL:

Foxr: (94) 3424-3241 pRocEs§oNo: 1054212023-42

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocÂLrzAÇÂoDAArrvrDADE: Rodovia BR-3'19, Estaca2745, km 568,70, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas: 06048'38,54" S e 63001'40,56" W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectaçâo de Via (BR 319)

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 16 M3/diA

VALTDADE: 05 ANos.

Ate n çâo:

Esta Declaração não dispensa e nem substitui tretrhum documento exigido peh Legislaçâo Federrl,
Estâdüal e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estâbel€cidos como de uso insignificante constantcs na
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estaduâl de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 20 JUN m

outo C. Junior Juliano Marcos
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